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Contribuição da reserVa LeGaL Para 
um ambiente sustentÁVeL

1 introdução
Em meados do século XIX, quando da revolução industrial, 

desenvolvimento era sinônimo de expansão fabril e incentivo ao 
consumo. A importância das atividades desenvolvidas estava na 
construção de uma infra-estrutura eficiente, capaz de extrair da 
matéria prima o seu maior aproveitamento.

Tratava-se de período em que o homem se relacionava com 
o meio ambiente privilegiando a perspectiva econômica, o que 
resultou em uma série de impactos negativos à natureza.

A mudança de paradigma começou a ser formulada com a 
constatação dos impactos negativos ao meio ambiente, e com o 
início das discussões de alternativas de desenvolvimento, que le-
vassem em consideração os prós e os contras do uso dos recursos 
naturais. Essas discussões culminaram nos movimentos ecologis-
tas dos anos 70, tanto nos Estados Unidos, quanto na Europa.

Na pauta dos discursos observou-se a desigualdade entre o 
que o homem deseja e o que a natureza pode oferecer, e quebra-
ram-se paradigmas relacionados a muitas fontes, anteriormente 
consideradas inesgotáveis, que na verdade não o são. Essas e 
outras discussões estão contribuindo até hoje para novas postu-
ras frente à relação homem-natureza.

Por conseqüência dessa mudança de pensamento, ocorreu 
a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desen-
volvimento, em Estocolmo, Suécia, em 1972, ocasião em que o 
termo desenvolvimento sustentável foi apresentado oficialmente 
como expressão de desenvolvimento, de acordo com os estudos 
da economista polonesa Ignacy Sachs.

A Expressão foi primeiro divulgada pelo chamado Relatório 

Brundtland (Nosso futuro comum) de 1987, fruto da reiterada 
adoção do conceito no início dos anos 80 pelos relatórios da 
União Internacional para a Conservação da Natureza.

 No referido relatório, o desenvolvimento sustentável é defi-
nido como aquele que atende às necessidades das gerações atu-
ais, sem comprometer a capacidade das futuras gerações terem 
suas próprias necessidades atendidas.

Com as discussões provocadas pela Eco-92, (Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
ocorrida no Rio de Janeiro) e em 2002, pela Cúpula Mundial so-
bre Desenvolvimento Sustentável, (Rio+10), ocorrida em Joha-
nesburgo (África de Sul), ampliou-se o conceito sobre o desen-
volvimento sustentável, elaborando-se o já consolidado tripé da 
sustentabilidade ou “triple bottom line”.

Nesse tripé estão contidos os aspectos econômicos, am-
bientais e sociais, que devem interagir, de maneira equilibrada, 
para a promoção do desenvolvimento sustentável.

Na prática, para alguns autores, o conceito de desenvolvi-
mento sustentável deve abranger as seguintes dimensões: a sus-
tentabilidade social; a sustentabilidade ecológica;  a sustentabili-
dade econômica; a sustentabilidade espacial; a sustentabilidade 
político-institucional e a sustentabilidade cultural.

A implementação de medidas que possibilite a sustentabili-
dade, nas referidas dimensões, deve contar com a participação 
conjunta e ordenada do Poder Público e da sociedade civil.

No que tange à intervenção do Poder Público, a legislação 
cumpre um papel importante na promoção da sustentabilidade, 
quando estabelece obrigações e penalidades, resguardando as 
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situações de fato, orientando e conduzindo as ações da inicia-
tiva privada.

Não por acaso a Constituição Federal (discutida pela Assem-
bléia Constituinte no mesmo período em que o conceito de de-
senvolvimento sustentável havia sido publicado) prevê, em seu 
art. 225, o direito ao meio ambiente sadio e equilibrado como um 
Direito Fundamental, e destina ao Poder Público uma série de in-
cumbências para a promoção da sustentabilidade.

Dentre essas incumbências está a de definir, em todas as uni-
dades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, locais que em razão da riqueza 
de seus atributos não poderão sofrer alterações que não forem 
previstas em lei. Os Espaços Especialmente Protegidos devem ser 
vistos como instrumentos fundamentais para consolidar o desen-
volvimento territorial sustentável.

Dentre os diversos espaços especialmente protegidos apon-
tados vamos nos ater ao instituto da Reserva Legal.

2 oriGem do instituto reserVa LeGaL
Inicialmente, a preocupação e a atenção dedicadas às flores-

tas revestiam-se de caráter eminentemente econômico, não se 
levando em consideração questões preservacionistas ou outras 
imbuídas de uma consciência ecológica.

Com a escassez da madeira no mercado interno e para expor-
tação, “em 1821, José Bonifácio determinou que todas as proprie-
dades afastadas dos grandes centros urbanos deveriam preservar 
1/6 de sua área, equivalente a 16,67%”

Em se tratando de edição de normas Constitucionais voltadas 
à proteção ambiental, como mencionado, verificou-se uma mu-
dança gradativa de mentalidade ao longo dos anos, culminando 
no surgimento do primeiro Código Florestal Brasileiro, aprovado 
pelo Decreto 23.793, de 23 de Janeiro de 1934. 

O Contexto dessas mudanças era: o aumento das lavouras de 
café, o aumento da pecuária extensiva, a introdução do eucalipto 
e a diminuição de araucárias no sul do País.

Na vigência da Constituição Federal de 1946 surgiu o mais 
importante instrumento da Política Ambiental Brasileira voltado 
para a proteção das florestas: O Código Florestal Brasileiro, ins-
tituído pela Lei nº 4.771 de 15 de Setembro do ano de 1965 e 
estabelecido com base no regime constitucional de 1946.

Uma das razões da publicação da nova lei foi a dificuldade de 
aplicação da norma anterior.

No Brasil dos anos 70, era claro o paradoxo existente entre 
a necessidade de proteção ao meio ambiente e a idéia de desen-
volvimento econômico, imaginando-se que proteção ambiental e 
crescimento econômico eram auto-excludentes e por isso a idéia 
dominante era de que “qualquer composição entre os dois, en-

volveria uma troca: mais qualidade ambiental significaria menos 
crescimento econômico”

Ressaltam-se as modificações introduzidas pelas leis 
7.803/89 e 7.875/89, bem como pela Medida Provisória nº. 
2.166-67/01.

O tramitou no Congresso Nacional a proposta de um novo Có-
digo Florestal que deu origem a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012. A proposta surgiu em um contexto semelhante ao vivencia-
do quando da publicação da Lei 4.771. 

Uma das motivações para a modificação seria o fato de o Có-
digo Florestal anterior ser largamente desrespeitado. Segundo Gi-
randi e Fanzeres, mais de 80 milhões de hectares de terra no país 
estão em situação de não conformidade com o Código. 

Dentre os pontos considerados mais polêmicos do Novo Có-
digo Florestal existem alguns particularmente críticos: as normas 
para as Áreas de Preservação Permanente (APP) - que incluem 
as matas ao longo dos rios e a vegetação em morros e serras -, 
as definições acerca de Área de Reserva Legal (ARL) - porções de 
vegetação nativa que devem ser mantidas no interior das proprie-
dades - e a responsabilização por desmatamentos irregulares.

3 natureZa JurÍdiCa da reserVa LeGaL
A denominação de “Reserva Legal” somente veio a partir da 

Lei 7.803, de 18 de julho de 1989. O referido conceito apresenta-
va natureza ontológica bem diversa da definição atual, explicando 
a Reserva Legal simplesmente como sendo a área de cada pro-
priedade, onde não é permitido o corte raso.

Hoje, com as modificações introduzidas pela Medida Provi-
sória 2.166/2001, a Reserva Legal encontra-se definida pelo art. 
1º,§ 2º, III, do Código Florestal, sedo denominada como “área lo-
calizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetua-
da a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável 
dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos 
ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e prote-
ção da fauna e flora nativas”.

O Código Florestal em vigor define, em seu artigo 16, que as 
florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as si-
tuadas em área de preservação permanente, assim como aquelas 
não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legis-
lação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam 
mantidas, a título de Reserva Legal, no mínimo:

I – 80% (oitenta por cento), na propriedade rural situada em 
área de floresta localizada na Amazônia Legal;

II – 35% (trinta e cinco por cento), na propriedade rural situ-
ada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no 
mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na for-
ma de compensação em outra área, desde que esteja localizada 
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na mesma microbacia;
III – 20% (vinte por cento), na propriedade rural situada em 

área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada 
nas demais regiões do País; e 

IV – 20% (vinte por cento), na propriedade rural em área de 
campos gerais localizada em qualquer região do País. 

4 Função soCiaL da reserVa LeGaL
A propriedade rural, como meio de produção, deve servir ao 

homem na medida de sua necessidade. Todavia, a função social 
impõe observar o modo como dela se extraem os produtos e be-
nefícios. A apropriação dos bens ambientais, como a água e as 
florestas privadas, sujeita o usuário a dar-lhes destinação am-
bientalmente adequada, visando a um objetivo maior, qual seja, 
o bem-estar coletivo.

A Reserva Legal permite o reconhecimento da função social da 
propriedade rural, princípio fundamental para a proteção do meio 
ambiente, dos ecossistemas, da biodiversidade e da produção na-
tural de água, elementos essenciais à sadia qualidade de vida e a 
sustentabilidade para nossas comunidades atuais e futuras.

A função social, concomitantemente com a sustentabilidade, 
encontra-se, portanto, necessariamente atrelada à questão ati-
nente à instituição da Reserva Legal da propriedade rural, visto 
que se constitui em importante instrumento de utilização adequa-
da dos recursos naturais e de preservação ambiental.

5 Funções ambientais da reserVa LeGaL
A Reserva Legal, dadas as suas características, possui inú-

meras funções ambientais. Por essa razão, a imposição de con-
servação desses espaços torna-se instrumento necessário para 
garantir o exercício das funções ambientais.

Nesse sentido, embora esclarecida a necessidade de atendi-
mento as funções sócioambientais da propriedade, previstas no 
ordenamento jurídico,  ressalta-se a importância de enumerar as 
possíveis funções ambientais da Reserva Legal, conhecidas por 
estudiosos do meio ambiente, ecologia e biologia, como forma de 
contribuição de uma visão sustentável da necessidade de preser-
vação desse espaço protegido por lei.

As funções ambientais foram agrupadas em quatro catego-
rias principais por De Groot, R.S., 1992:

Regulação: regular processos ecológicos essenciais, contri-
buindo para a saúde do ambiente e sustentabilidade ambiental e 
econômica de uma região.

 Suporte: decorre da capacidade de prover espaço e substrato 
adequado para atividades humanas

 Produção: decorre da capacidade de prover recursos para o 
uso industrial, diferentes fontes de energia e recursos genéticos e 

de Informação: decorre da capacidade de contribuir para a manu-
tenção da saúde mental, provendo oportunidades de conhecimen-
to de belezas cênicas e do valor histórico, por exemplo.

Sob o ponto de vista das funções ambientais de regulação 
pode-se perceber que a Reserva Legal contribui diretamente com 
a conservação do clima, uma vez que o aumento da densidade da 
vegetação favorece o micro clima.

Além disso, evita-se um número maior de queimadas, e se 
favorece o seqüestro do carbono, retirando o excesso de CO2 e 
outros gases emitidos, devido à queima dos combustíveis fós-
seis não renováveis.

Outras funções beneficiadas pela Reserva Legal são as de 
melhor escoamento da água, evitando inundações, maior con-
servação do solo, evitando-se a erosão. O instituto também pro-
move a melhor conservação dos recursos hídricos, uma vez que, 
quando associada às Áreas de Preservação Permanente, próxi-
ma a cursos d’água e nascentes, vai garantir a conservação e o 
aumento do volume da água.

Quando se permite o uso da área destinada à Reserva Legal, 
sob regime de manejo florestal sustentável, sem que se descarac-
terizem ecologicamente os recursos florestais e os ecossistemas, 
é para que se produza recursos de primeira necessidade (medica-
mentos, energia, alimento, etc...) sem que se deixe de preservar 
outros de igual importância (oxigênio, oferta de água, etc...), esse 
Espaço Especialmente Protegido relaciona-se diretamente com a 
Função de Produção.

A Reserva Legal também possui a função de informação na 
medida em que estará associada a práticas religiosas em certas 
regiões do Brasil, oferecendo espaço e materiais, e, principalmen-
te porque servirá para as gerações vindouras como testemunho 
da vegetação existente, diante de processos produtivos que provo-
cam a alteração das paisagens naturais.

A perda das funções ambientais pode resultar em danos ir-
reversíveis aos ecossistemas sendo necessário o investimento de 
energia e dinheiro para se recuperar, mitigar ou substituir as fun-
ções afetadas. Além disso, pode-se falar em perda da qualidade 
de vida, identidade cultural e desenvolvimento científico.

Para Cangussu, (2010) a Reserva Legal se apresenta como 
uma excelente opção para preservação da biodiversidade e como 
compensação ambiental pela grande expansão prevista das mo-
noculturas da cana-de-açúcar, da soja e até do eucalipto. Este se 
apresenta como fonte renovável de energia para as siderúrgicas e 
produção de celulose.

6.tendÊnCias do direito FLorestaL
Dado o esclarecimento das funções sociais e ambientais da 

reserva legal e o atual panorama histórico da legislação brasileira 
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a respeito, o que passaremos a fazer é uma comparação entre as 
disposições do antigo Código Florestal em Vigor e os a principais 
Modificações Propostas pelo Novo Código Florestal, especialmen-
te no que tange a Reserva Legal.

A Lei Federal 4.771/65 determina que toda propriedade rural 
deve preservar parte de sua área a título de Reserva Legal, entre-
tanto, segundo o  § 6º do artigo 12 do Novo Código Florestal: “Os 
empreendimentos de abastecimento público de água não estão 
sujeitos à constituição de Reserva Legal.”

Ainda segundo § 7º do artigo 12 do Novo Código definiu-se 
que não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas 
ou desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou au-
torização para exploração de potencial de energia hidráulica, nas 
quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétri-
ca, subestações, ou seja, instaladas linhas de transmissão e de 
distribuição de energia elétrica. 

Ressalta-se que segundo o artigo 67 da Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012 , nos imóveis rurais que detinham, em 22 de 
julho de 2008, área de até 4 (quatro) módulos fiscais e que possu-
am remanescente de vegetação nativa em percentuais inferiores 
à previsão legal, a Reserva Legal será constituída com a área ocu-
pada com a vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, 
vedadas novas conversões para uso alternativo do solo.

As porcentagens obrigatórias de preservação na área da 
Amazônia legal segundo o Código Florestal anterior eram de 80% 
nas áreas de florestas, 35% nas áreas de cerrado, sendo limitada 
a possibilidade de compensação nesse último caso.

Na Lei é prevista outro tipo de vegetação característica na 
área da Amazônia Legal, a área de Campos Gerais, local em que 
deve ser preservada apenas 20% da propriedade rural.

O § 4º do artigo 12 do Código aprovado na Câmara dos Depu-
tados ainda permite, nos casos de preservação de 80% da Região 
Amazônica que o poder público reduza a Reserva Legal para até 
50% (cinqüenta por cento), para fins de recomposição, quando o 
Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupa-
da por unidades de conservação da natureza de domínio público 
e terras indígenas demarcadas.

É ainda previsto no § 1º do artigo 12,  da Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, em caso de fracionamento do imóvel rural, 
a qualquer título, inclusive para assentamentos pelo Programa de 
Reforma Agrária, será considerada, para fins de reserva legal, a 
área do imóvel antes do fracionamento.

O Novo Código Florestal determina no seu art. 13 que quando in-
dicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE estadual, reali-
zado segundo metodologia unificada, o poder público federal poderá:

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização da área 
rural consolidada, a Reserva Legal de imóveis situados em área 

de floresta localizada na Amazônia Legal para até 50% (cinquen-
ta por cento) da propriedade, excluídas as áreas prioritárias para 
conservação da biodiversidade, dos recursos hídricos e os corre-
dores ecológicos;

II – ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta 
por cento) dos percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento 
de metas nacionais de proteção à biodiversidade ou de redução 
de emissão de gases de efeito estufa.

Quanto aos critérios de localização da Reserva Legal, a Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012  retira a possibilidade de estabe-
lecimento por meio do Plano Diretor Municipal, consolida a neces-
sidade de atendimento ao zoneamento ecológico-econômico e a 
formação de corredores ecológicos, e inclui outros critérios como: 
a) áreas de maior importância para a conservação da biodiversi-
dade; e b) áreas de maior fragilidade ambiental.

O Novo Código Florestal permite no artigo 15 o cômputo das 
Áreas de Preservação Permanente no cálculo do percentual da 
Reserva Legal do imóvel sem estabelecer percentuais como an-
tigo Código Florestal, no entanto o novo diploma legal estabelece 
algumas restrições:

- O benefício previsto não implique a conversão de novas áre-
as para o uso alternativo do solo;

- A área a ser computada esteja conservada ou em processo 
de recuperação, conforme declaração do proprietário ao órgão es-
tadual ou municipal integrante do Sisnama; e 

- O proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imó-
vel no cadastro ambiental.

O artigo 17 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 pro-
põe que a Reserva Legal deva ser conservada com cobertura de 
vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou 
ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado.

A Lei mencionada propõe o registro da reserva legal no Ca-
dastro Ambiental Rural, devendo ser acompanhada de indicação 
de suas coordenadas georreferenciadas ou memorial descritivo 
contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado, 
sendo vedada a alteração de sua destinação nos casos de trans-
missão a qualquer título, desmembramento ou retificação da área.

A Norma procurou ressaltar no seu artigo 19 que a inserção 
do imóvel rural em perímetro urbano, definido mediante lei mu-
nicipal não, desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção 
da área de Reserva Legal, que só será desaverbada concomitan-
temente ao registro do parcelamento do solo para fins urbanos.

Ainda é possível, segundo a Lei o manejo florestal sustentável 
da vegetação da Reserva Legal com propósito comercial, desde 
que atenda a requisitos específicos e mediante autorização do ór-
gão competente. 
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A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 ainda pretende criar 
um Programa de Regularização das Áreas de Reserva Legal.

Nesse plano, o proprietário rural pode regularizar-se median-
te adesão ao Programa de Regularização Ambiental, adotando as 
seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: a) recompor a 
Reserva Legal; b) permitir a regeneração natural da vegetação na 
área de Reserva Legal e c) compensar a Reserva Legal.

A compensação, segundo a lei, passaria a ser permitida den-
tro do mesmo bioma, e não dentro da mesma bacia hidrográfica 
como o Código Florestal anterior.

A Norma em vigor cria ainda o Cadastro ambiental que am-
biental previsto que impede a autuação do proprietário rural irre-
gular por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008 na 
respectiva propriedade ou posse, referentes a supressão irregular 
de vegetação nativa em Áreas de Preservação Permanente, áreas 
de Reserva Legal .

Além disso, a partir da data da inscrição no cadastro ambiental, 
ficam suspensas a cobrança das multas decorrentes de infrações 
cometidas antes de 22 de julho de 2008 na respectiva propriedade 
ou posse, referentes a supressão irregular de vegetação nativa em 
Áreas de Preservação Permanente, áreas de Reserva Legal.

O cadastro ambiental, quando feito no prazo correto, também 
impediria que fosse imposta aos proprietários ou possuidores ru-
rais sanção administrativa, inclusive restrição a direitos, em razão 
da não averbação da área de Reserva Legal.

O Novo Código Florestal propõe em capítulo específico a cria-
ção  “ Do Programa de Apoio e Incentivo à Preservação e Recu-
peração do Meio Ambiente”. Dentre esses instrumentos estaria a 
possibilidade de transformar a conservação voluntária de vegeta-
ção nativa, preservação de espécies raras da flora e recomposição 
de Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal em incenti-
vos econômicos, pela prática de serviços ambientais.

7 ConCLusão
A Reserva Legal passou a ocupar um papel de preservação 

ambiental;
As edições do Código Florestal sempre estiveram permea-

das de polêmicas envolvendo o setor produtivo e movimentos 
ambientalistas;

É de extrema importância reconhecer e estudar as funções 
ambientais da Reserva Legal; 

Ainda que tenha ocorrido uma evolução significativa no con-
ceito de Reserva Legal, o novo código florestal parece flexibilizar o 
uso deste instituto.
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